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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 – SRP – CBMPA

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO  PARÁ,  situado  a  Av.  Júlio  César,  nº  3000,  Marambaia,  Belém-Pará,  CNPJ:
34.847.236/0001-80, neste ato representado pelo Sr. JAYME DE AVIZ BENJÓ -  CEL QOBM,
Comandante-Geral  do CBMPA e Coordenador Estadual  de Defesa Civil,  nomeado pelo
Decreto de 07 de fevereiro de 2023, publicado no DOE nº 35.282 de 08/02/2023, inscrito sob o
CPF nº 411.573.622-49, portador da Carteira de Identidade nº 1497930 - CBMPA, considerando
o  aviso  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE
PREÇOS nº 010/2023 – SRP – CBMPA, publicada no DOE Nº 35.665 de 02/01/2024, processo
administrativo  PAE  n°  2023/463968,  RESOLVE registrar  o  preço  da  empresa  indicada  e
qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com a  classificação  por  ela  alcançada  e  na  quantidade
cotada,  atendendo  as  condições  previstas  no  edital,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, no Decreto Federal nº 7.892/2013,
Decreto Estadual nº 991/2020, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL
AQUISIÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  SALVAMENTO  EM  MEIO  LÍQUIDO:  LUVA,
CAPACETE, ÓCULOS PARA MOTO AQUÁTICA, BANDEIRA DE GUARDA-VIDAS, MOTO
AQUÁTICA E QUADRICICLO, item de licitação: 05 do anexo V do edital e descrito no item 5 do
Termo de Referência;  06 do anexo V do edital e descrito no item 6 do Termo de Referência,
anexo I do edital do Pregão Eletrônico nº 010/2023 – SRP – CBMPA, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA: TECMOTORS COMERCIO DE PECAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ: 15.049.998/0001-96 
ENDEREÇO: RUA HERCILIO GRANZOTTO, 408, SALA 2, CONTA DINHEIRO, LAGES/SC, 
CEP: 88.520-200 
CONTATO: (49) 3222-2281  E-MAIL: FINANCEIRO.TECMOTORS@GMAIL.COM
REPRESENTANTE: GUSTAVO SOUZA GUGELMIN 
CPF: 037.348.009-19  RG/CNH: 01975301756

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ
Quartel do Comando Geral – Av. Júlio César, nº 3000, Bairro: Marambaia, Belém-Pará, CEP 66.615-055.

Telefone: (91) 98899-6515 e-mail: cplcbmpa@gmail.com

Página 1 de 7



FL. Nº
_______

_____________

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SALVAMENTO AQUÁTICO

ITEM
LICITAÇÃO

DESCRIÇÃO QTD UNID MARCA
VALOR

UNIT. R$
SUBTOTAL

R$

05 MOTO  AQUÁTICA  (JET  SKI): Moto  aquática
nova, ano de fabricação/modelo 2024: nova com
horas  compatíveis  com  testes  de  motor  para
revisão de entrega, com garantia de um ano pelo
fabricante,  com  assistência  técnica  local;
dimensões: comprimento (m) 3,31m; largura (m)
1,25m, altura (m)1,1m. peso (kg) 336. capacidade
de  combustível  70l.  motor  de  04  tempos,
conforme a descrição a seguir: motor 04 cilindros,
04  tempos,  com  proteção  catódica  e  contra
eletrólise,  através  de  anodo  de  sacrifício  na
camisa  do  cilindro,  cilindrada  1630  cc,  potência
170 hp,  aspirado,  combustível  gasolina,  sistema
de  alimentação  injeção  eletrônica,  refrigeração
sistema  fechado,  partida  elétrica,  lubrificação
cárter  úmido,  chave  do  corta  circuito  presa  em
corda  enrolada  extensível  com  dispositivo  para
flutuação e alça para punho com ajuste em velcro,
interruptor  do  corta-circuito  de  emergência  tipo
pino. sistema de propulsão hidrojato com turbina.
transmissão direta: à frente, neutro e à ré (original
de fábrica). turbina caixa do hélice em alumínio e
cinta  da  turbina  em  aço  inoxidável,
propulsor/hélice aço inoxidável.  capacidade para
03 pessoas. plataforma traseira estendida, com no
mínimo  40  cm  de  comprimento,  na  popa  para
adaptação, fixação e estabilidade da prancha de
resgate  (sled).  acelerador  tipo  gatilho  acionado
com o dedo localizado na parte frontal do punho
no lado direito do guidom. instrumentos mínimos
do  painel:  controle  de  óleo  lubrificante  (com
dispositivo sonoro de baixa pressão), controle de
temperatura do motor  (com dispositivo de alerta
de superaquecimento), velocímetro, conta-giros e
marcador  de  nível  de  combustível.  sistema  de
ancoragem  dispositivo  para  ancoragem  dos
mosquetões  dos  pontos  de  fixaçãO  laterais  da
prancha  de  salvamento,  confeccionado  em  aço
inoxidável, fixado através de parafusos em abas
os estabilizadores, sem alterar as características
originais da embarcação e sem perfurar o casco.
Casco em fibra formato em semi “v”. O casco da
moto aquática será predominante na cor vermelho
(japão, montana ou ferrari), sendo que da linha da
água para baixo deve é na cor preta; e uma faixa
amarela de 20 cm acima da faixa preta. O casco
será identificado com a palavra bombeiro militar
na cor amarelo ouro reflexivo na lateral direita e
esquerda na parte preta do casco; guarda – vidas
na  cor  vermelha  reflexiva  na  faixa  na  parte

18 UND
BRP

SEADOO/
GTI 170 

163.200,
00 

 2.937.600,
00 
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amarela do casco e o prefixo (jsa xxx) da moto
aquática  nas  laterais  vermelhas  do  casco  a
combinar com a seção de logística do comando
operacional do cbmpa e brasão da corporação na
parte  frontal  da  moto  aquática.  O  material  de
identificação é resistente às alterações climáticas
de sol e chuva e resistente à exposição da água
salgada  do  mar.  A  moto  aquática  é  dotada  de
equipamento  de  segurança:  01(um)  extintor  de
incêndio com agente extintor  específico,  alojado
em local seguro e compatível com a capacidade
de  carga  do  extintor,  luzes  de  navegação
conforme  normam,  03  (três)  coletes  tipo  salva-
vidas em conformidade com as norma nº 03 e 05
da marinha do brasil. Capa de proteção para moto
aquática confeccionada em material impermeável
resinada de alta resistência, com forro de material
resistente,  com respirador,  tratamento anti-mofo,
dimensionada  para  a  moto  aquática  adquirida,
própria  para  transporte  rodoviário,  possuindo
bainha  com  elástico  de  alta  resistência  e/ou
cordão nas bordas da capa para fixação na moto
aquática. Será confeccionada nas cores, símbolos
e  inscrições  conforme  o  padrão  da  corporação.
Garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos
de fábrica. 

06

QUADRICICLO:  Quadriciclo  outlander  500  com
motor  de  40hp  e  650cc, monocilindrico  com
refrigeração  liquida;  injeção  eletrônica;
combustível  gasolina;  tração  2wd/4wd
selecionável; pneus 25x8/10 x 12pol; rodas de liga
leve aro 12; peso seco de 335,7; capacidade de
reboque de 830kg; capacidade de combustível de
19,5l; será entregue na cor vermelho com pintura
feita  dentro  da  concessionária  autorizada,  não
causando ônus a originalidade do veículo. 

17 UND
ATV

CAN-AM 
86.680,00 

1.473.560,
00 

VALOR TOTAL R$  4.411.160,00

OBSERVAÇÃO

- No momento da entrega, o fim da validade de todos os itens não poderá ocorrer nos 90 (noventa) dias seguintes e
deverá constar no rótulo o lote, data de fabricação, dentre outras informações conforme legislação vigente. 

2.2. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

2.2.1. Não houve interesse das empresas para cadastro reserva. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o CBMPA (Corpo de Bombeiros Militar do Pará).
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: PCEPA (Polícia Ci-
entifica do Pará) e SESPA (Secretaria de Estado de Saúde Pública).

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços,  durante sua validade,  poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador,  desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e
no Decreto nº 991/2020.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para ade-
sões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realiza-
ção de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre a vantajosidade para a administração pública estadual da utilização da ata de regis-
tro de preços.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi-
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este forneci-
mento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convo-
catório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partici-
pantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanti-
tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e ór-
gãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e coo-
perativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à ade-
rentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 – P).
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obser-
vada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimen-
to de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrên-
cias ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a con-
tratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.
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4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicita-
da pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assi-
natura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não supe-
riores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nes-
ta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos pre-
ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será li-
berado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo-
res de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moti-
vos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Fe-
deral nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprova-
dos e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es-
tabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inciso XI, do Decreto nº
991/2020), exceto nas hipóteses em que o descumprimento se relacionar às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pena-
lidade (art. 8º, inciso IV, do Decreto nº 991/2020).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 22 do Decreto nº 991/2020, dada a necessidade de instauração de procedi-
mento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 14,
§1º do Decreto nº 991/2020. 
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrata-
ção dos itens nas seguintes hipóteses.
8.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitati-
vos definidos no certame; ou
8.3.2.  Contratação (adesão de item) de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, se-
rá  anexada a  esta  Ata  de  Registro  de  Preços,  nos  termos do  art.  13,  §5º,  do  Decreto  nº
991/2020.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Belém-PA, 21 de março de 2024.
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_________________________________________________________
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

____________________________________________
GUSTAVO SOUZA GUGELMIN 

Tecmotors Comércio de Peças Importação e Exportação LTDA
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